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EMENDA ADITIVA

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo 4 Medida Proviséria n® 579, de 11 de setembro de
2012:

“Art. X. Para o cumprimento do previsto nesta Medida Proviséria, 0s concessionarios
deverdo ter conhecimento prévio de todos os regulamentos que disciplinam essa Medida
Proviséria.”

JUSTIFICAGAO

Antes de qualquer tomada de deciséo, os concessionarios devem ter a seguranga que
somente advém do conhecimento pleno e prévio das regras.

A maior parte dos temas contidos nessa Medida Proviséria remete para regulamentacéo do
Peder Concedente e da ANEEL, conferindo ampla discricionariedade. No entanto, a Medida
Proviséria requer que as empresas tomem decisGes sem o conhecimento do detalhe da
regulamentacao.

E importante que todo o processo seja transparente para que os agentes possam tomar as
decisoes corretas.
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